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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 31 de outubro de 2012

(Quarta-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 11 horas)

(DELIBERATIVA)
	

	


ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 574, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 574, de 2012, que estabelece medidas para estimular o pagamento de débitos relativos ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas autarquias e fundações; altera o art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para prorrogar a vigência da redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita decorrente da venda no mercado interno das massas alimentícias que menciona; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta e das emendas apresentadas; pela adequação e compatibilidade financeira e orçamentária desta e das emendas de nºs 1 a 9, 11, 13 a 19, 21 a 35 e 37 a 39, e pela inadequação e incompatibilidade financeira e orçamentária das emendas de nºs 20 e 36; e, no mérito, pela aprovação desta e pela aprovação, total ou parcial, das emendas de nºs 1, 2, 6, 9, 11, 17, 19, 24 a 28 e 37, com a sugestão oferecida ao texto, pelo Relator durante a discussão, e as emendas destacadas e aprovadas nºs 15, 21, 22 e 31, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das emendas de nºs 3 a 5, 7, 8, 13, 14, 16, 18, 23, 29, 30, 32 a 35, 38, 39 (Relator: Dep. Sandro Mabel e Relator Revisor: Sen. Tomás Correia). As emendas de nºs 10 e 12 foram retiradas pelo autor.

PRAZO NA CÂMARA: 09/08/2012

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 27/08/2012 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 09/11/2012

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
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